
LEI Nº 1.718, DE 18 DE NOVEMBRO 2009.  
 
 
 

  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CUSTEAR DESPESAS 
COM PARTICIPAÇÃO DO PELOTÃO 
MIRIM DA BRIGADA MILITAR EM 
EVENTO REGIONAL. 

 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar veículo do 
Município para o transporte de integrantes do Pelotão Mirim da Brigada Militar de nosso 
Município, para o Município de São Sepé, no dia 21 de novembro, com vistas à 
participação no 2º Encontro de Pelotões Mirins da Região Central. 
 
 Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda a realizar despesas 
até o valor máximo de R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais), destinadas à alimentação dos 
integrantes do Pelotão Mirim.  
 
 Art. 3º. As despesas decorrentes do presente lei serão cobertas com recursos 
próprios, constantes no orçamento vigente. 
 
 Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
18 de novembro de 2009. 

 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e publique-se 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


